
METODOLOGIA DE PESQUISA DE PREÇOS - SEI 0005191-31.2025.6.17.8000

Elaborou-se pesquisa de preços, com a utilização dos critérios e parâmetros regulamentados pela IN/SEGES/ME nº 65/2021, para obtenção do novo valor máximo admitido para o item 01 - aparelho celular smartphone  por meio de Pregão 
Eletrônico para o Sistema de Registro de Preços. O processo é regido pela Lei nº 14.133/2021 cumulado com o Decreto nº 11.462/2023.

Foi priorizada a busca por preços praticados por órgãos da Administração Pública (art. 5º, incisos I e II da IN/SEGES/ME nº 65/2021) utilizando-se para tal fim pesquisa realizada através da ferramenta “Cotação de Preços” do sistema Fonte de 
Preços. As chaves utilizadas para pesquisa, tanto no Painel de Preços quanto no Fonte de Preços, foi o código CATMAT do material em conjunto com sua descrição.

Consultaram-se sítios de amplo domínino (art. 5º , incisos III da IN/SEGES/ME nº 65/2021) e foram utilizados os três preços obtidos em que pese se aumente a média e excetuando o que dispõe o Parecer nº 465/2018, da ASJUR/TRE-PE. Isto porque, 
durante a pesquisa de preços observou-se uma flutuação bastante considerável de preços em relação ao item em questão. Sendo assim, a pesquisa de internet mostrou-se importante sobretudo neste momento de aumento do valor do item em 
questão e visando obter uma cesta de preços robusta e fidedigna com a realidade de mercado e visando o sucesso do certame. Como a cesta obtida foi satisfatória (preços públicos + preços de internet), deixamos de consultar fornecedores do 

ramo ( art. 5º , incisos IV da IN/SEGES/ME nº 65/2021).

Destaca-se que todos os dados coletados foram analisados conforme preceitua a Portaria MJ N° 80, de 22 de janeiro de 2016, bem como o Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do Superior Tribunal de Justiça, com suporte no Parecer 
1050/ASJUR/TRE-PE, que destaque que "(...) em que pese a Portaria nº 80, de 22 de janeiro de 2016 ter sido revogada, é importante esclarecer que se entende possível a adoção dos seus critérios, acima mencionados, para definição de preços 

excessivamente elevados ou inexequíveis, conforme Enunciado n.º 11, de orientação de 24/10/2022, emitida via e-mail pela Diretoria-Geral, bem como Ata nº 02 de 03/10/2020 do COGEST".

Após análise dos referidos dados coletados, utilizando planilha de cálculo, foram lançados os valores encontrados na pesquisa de preços. O coeficiente de variação obtido foi menor que 25% (vinte e cinco por cento) motivo pelo qual nos utilizamos 
da MÉDIA para o preço máximo referencial. 



ITEM MATERIAL CATMAT UNIDADE QUANT. MAX. FONTE DE PESQUISA PREÇOS DESVIO COEF. MÉDIA MEDIANA

R$ 1.347,99
99,6787174 6,88% R$ 1.447,88 R$ 1.347,99

R$ 1.260,00

R$ 1.497,00

R$ 1.329,99

R$ 1.661,55

R$ 1.797,33

R$ 1.241,31

Recife, 05/06/2025

Isabela Barros de Moura
COMAP/SA

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CERTAME R$ 289.576,00

ANEXO I  -  TABELA COMPARATIVA DE PREÇOS - SEI 0005191-31.2025.6.17.8000

ITEM AUTÔNOMO

ITEM 1
Aparelho celular tipo smartphone

150478 Unidade 200

Parâmetros incisos I e II Art. 5º da IN 65/2021

Parâmetro inciso III Art.5º da IN 65/2021



FORNECEDOR CNPJ LOCAL
CLASSIFICAÇÃO/ 

PORTE

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PE 70010 PE SRP 39/2023 1 4/12/2023 R$ 1.286,53 EXEBR INFORMÁTICA LTDA 29.520.946/0001-60 MG EPP

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA-PB 389196
DE Nº 

90022/2024
1 9/10/2024 R$ 1.347,99

57.159.219 BERNARDO FILIPE CARVALHO 
DA SILVA

57.159.219/0001-55 RJ ME

CONSELHO REGIONAL DOS REP. COM. EST. ALAGOAS 926838 DE nº 90006/2024 1 18/9/2024 R$ 1.260,00
55.986.773 ERICA ARIANA DOS SANTOS 

BALBINO
55.986.773/0001-80 AL ME

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ 925306 PE nº 90025/2024 4 15/8/2024 R$ 1.497,00 A R GOIS 14.573.661/0001-10 AP EPP

AG. DE LICIT., CONT. E CONV. DE MACEIO 926703 PE nº 90031/2024 1 8/8/2024 R$ 1.329,99 PUBLIC SHOP ELETRO ELETRONICOS LTDA 34.354.190/0001-67 SP ME

ITEM ESPECIFICAÇÃO DATA
HORA

LOCAL

29/5/2025 12h49 AM

5/6/2024 11h40 SP

5/6/2025 11h38 SP

ITEM EMPRESA MARCA LOCALIZAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

1 Os preços públicos obtidos bem como os de internet são suficientes para construção de uma cesta de preços robusta e fidedigna com a realidade. 

* NÃO CONSIDERADO PARA COMPOSIÇÃO DO VALOR DE REFERÊNCIA POR SER 30% SUPERIOR À MÉDIA DOS DEMAIS PREÇOS FORMADORES DO CONJUNTO (ART. 4º, INCISO II, DA PORTARIA Nº 80 MJ).

* PREÇOS UTILIZADOS POR BAIXA A MÉDIA E EM CONSONÂNCIA COM O DISPOSTO NO PARECER Nº 465/2018 DA ASJUR/TRE-PE.

COTAÇÃO DE FORNECEDOR - Parâmetro inciso IV Art.5º da IN 65/2021

CNPJ PREÇO OBSERVAÇÕES

SITE PREÇO C/FRETE

1 Aparelho celular tipo smartphone

https://shop.samsung.com/br/galaxy-a16-5g/p?skuId=8072 R$ 1.661,55

https://www.casasbahia.com.br/samsung-a16-a165-128gb-4g-
preto/p/1572078354?utm_medium=Cpc&utm_source=google_freelisting
&IdSku=1572078354&idLojista=11121&tipoLojista=3P&srsltid=AfmBOor

PZF9zFY7mlqUS0h8o0-hj0i_IF7X8RkqYHH3U7tAYm0Ame2TKxk4

R$ 1.797,33

https://site.fastshop.com.br/a16-5g-128gb---azul-escuro---galaxy-fit3---
grafite-

98187/p?utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_campaign=21746
595998&utm_term=pmax_3p&gad_source=1&gad_campaignid=217504
64536&gclid=Cj0KCQjwgIXCBhDBARIsAELC9Zgmkm44EGn6c7i5Duwn

fZ7il2eG5-9gAp_a8ybVQYpi6iejP6JZplgaAv3SEALw_wcB

R$ 1.241,31

1

* NÃO CONSIDERADO PARA COMPOSIÇÃO DO VALOR DE REFERÊNCIA POR NÃO ESTAR VÁLIDO. 

* NÃO CONSIDERADO PARA COMPOSIÇÃO DO VALOR DE REFERÊNCIA POR SER 70% INFERIOR À MÉDIA DOS DEMAIS PREÇOS FORMADORES DO CONJUNTO (ART. 4º, INCISO II, DA PORTARIA Nº 80 MJ).

                                                            INTERNET - PARÂMETRO INCISO III ART. 5° IN 65/2021

ANEXO I – Fontes de Pesquisa - SEI 0005191-31.2025.6.17.8000

CONTRATAÇÕES SIMILARES (Painel de Preços e/ou Banco de Preços)

ITEM ÓRGÃO UASG/ID MODALIDADE LOTE/ITEM HOMOLOGAÇÃO PREÇO
DADOS FORNECEDOR


